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Resumo
Introdução:  investigação e inovação em saúde pressupõe 
o tratamento de dados pessoais sensíveis, protegidos 
pelo regulamento europeu de proteção de dados e pela 
legislação nacional. Objetivos: O presente estudo procura 
demonstrar a compatibilidade entre a investigação e 
inovação em saúde e as garantias de confidencialidade e 
proteção dos dados pessoais, indicando os pressupostos 
para tal, alertando para a fragilidade acrescida nos 
estudos internacionais. Metodologia: A abordagem tem 
por base a legislação europeia e nacional em vigor sobre 
proteção de dados pessoais e a Lei de investigação clínica, 
a compreensão sobre a mesma expressa pela Comissão 
Nacional de Proteção de Dados e pela Comissão de Acesso 
aos Documentos Administrativos, bem como o papel das 
comissões de ética, legalmente previsto. Resultados: A 

análise da legislação e da interpretação da mesma realizada 
sobretudo pelos organismos de controlo, identificará os 
pressupostos metodológicos de cuja aplicação no âmbito 
da investigação e inovação em saúde resultará a garantia 
de proteção dos dados pessoais dos intervenientes. Espera-
se identificar esses pressupostos como guia da realização 
de estudos com informação sensível da população em 
geral, mas também de menores, incapazes e até de 
pessoas falecidas.  Conclusões: Poderemos concluir que há 
compatibilidade entre a investigação e inovação em saúde 
e a proteção dos dados pessoais, salvaguardando-se que 
os estudos se realizem no estrito respeito pelo princípio 
da dignidade da pessoa humana, com prevalência dos 
direitos dos participantes em qualquer estudo sobre os 
interesses da ciência e da sociedade.

Introdução:  A gravidez na adolescência é considerada um 
problema de saúde pública e associa se a uma frequência 
aumentada de desfechos perinatais e maternos adversos. 
Esses desfechos podem ser definidos como complicações 

que podem surgir num período compreendido entre a 
22ª semana de gravidez até ao 7º dia de vida do recém-
nascido. Objetivo: Descrever os desfechos perinatais 
em puérperas adolescentes na Maternidade Lucrécia 
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